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Anúncio  

Concurso Público n.º 2/P/2020 

Para a prestação de serviços de segurança ao Instituto de 
Formação Turística de Macau durante os anos de 2021 e 2022 

Faz-se público que, de acordo com o despacho da Ex.ma Senhora Secretária para Assuntos 
Sociais e Cultura, de 3 de Junho de 2020, se encontra aberto o concurso público para a prestação 
dos serviços de segurança ao Instituto de Formação Turística de Macau durante os anos de 2021 
e 2022. 

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura. 

2. Entidade lançadora do Concurso: Instituto de Formação Turística de Macau. 

3. Modalidade de concurso: Concurso público. 

4. Objecto do concurso: para a prestação de serviços de segurança ao Instituto de Formação 
Turística de Macau durante os anos de 2021 e 2022. 

5. Período de prestação de serviços: 1 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2022 (24 meses). 

6. Habilitação dos concorrentes: 

 Os concorrentes devem estar inscritos na Direcção dos Serviços de Finanças e/ou 
Conservatória dos Registos Comercial e Bens Móveis da Região Administrativa Especial 
de Macau para a exploração da actividade referida no presente Concurso. O concorrente 
tem que ter a licença válida de Serviços de Segurança Privada (com a qualificação exigida 
pela Lei n.º 4/2007). É necessário a entrega do documento comprovativo e a respectiva 
cópia autenticada para os requisitos supramencionados. 

 É necessário que o concorrente tenha obtido o reconhecimento do sistema de gestão de 
qualidade ISO9001, assim como o certificado válido; o mesmo deve também apresentar 
a cópia autenticada do referido certificado ou os comprovativos relevantes. 

 Os concorrentes devem ter prestado serviços de segurança às instituições de ensino 
superior ou entidades públicas de Macau (com uma equipa de, no mínimo, 10 guardas) 
desde o ano 2015 até 31 de Março de 2020, no prazo consecutivo igual ou superior a um 
ano, apresentando os respectivos comprovativos (contratos, cartas de adjudicação, notas 
de encomenda, etc.). Os documentos devem ser originais ou cópias autenticadas e devem 
satisfazer as seguintes condições. 

7. Prazo de validade de propostas de adjudicação: 90 dias contado a partir da data de abertura de 
propostas. 

8. Local de encontro para a visita ao local a que se destina a prestação de serviços: Auditório do 
Edifício Equipa do Instituto de Formação Turística de Macau, Colina de Mong-Há, Macau. 

9. Data e hora de visita: 29 de Junho de 2020 pelas 09:30 horas. 



 
10. Caução provisória: MOP200,000,00 (duzentos mil patacas), a prestar mediante depósito em 

numerário ou garantia bancária aprovada nos termos legais, à orderm do Instituto de Formação 
Turística de Macau, no Banco da China, Sucursal de Macau (conta n.o 180101100819085). 

11. Caução definitiva: 4% de montante de adjudicação. 

12. Local de entrega de propostas: no balcão da Caixa e Informações localizado no Edifício 
Inspiração do Instituto de Formação Turística de Macau, Colina de Mong-Há, Macau. 

13. Data e hora-limite de entrega das propostas: 30 de Julho de 2020 pelas 17:00 horas. 

14. Local de abertura das propostas: Auditório do Edifício Equipa do Instituto de Formação 
Turística de Macau, Colina de Mong-Há, Macau. 

15. Data e hora de abertura das propostas: 31 de Julho de 2020 pelas 10:00 horas. 

* Em conformidade com o disposto do artigo nº 27 do Decreto-lei Nº63/85/M, a 
firma/sociedade concorrente ou o seu representante legal deverá estar presente no acto 
público de abertura das propostas com vista a prestar esclarecimentos sobre dúvidas 
eventualmente surgidas relativas aos documentos constantes da sua proposta. 

16. Consultas do Programa do Concurso e do Caderno de Encargos, o local, data e hora de acesso 
aos respectivos exemplares. 
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17. Critérios de apreciação de propostas e respectivos factores de ponderação: 

 Preço (60%); 
 Experiência em serviços semelhantes (10%); 
 Certificados profissionais (10%); 
 Capacidade linguística dos guardas (10%); 
 Entrevista (10%). 

A Presidente do IFTM 

 

_______________________ 

             Vong Chuk Kwan 
         10 de Junho de 2020 


